[image: image1.jpg]4
CRNZ

CONSELHO REGIONAL DE
NUTRICIONISTAS - 2° REGIAO




DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR (VOZ E DADOS – INTERNET MÓVEL 4G).
IMPUGNANTE: Telefônica Brasil S/A

Esclarecemos abaixo os itens solicitados referente licitação para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Telefonia Móvel Celular (voz e dados – internet móvel 4G), para ligações locais (VC1) e longa distância (VC2 e VC3) para 10 (dez) acessos móveis em regime de comodato, sem custo adicional e aparelhos devidamente habilitados (8 linhas com área de registro em Porto Alegre/RS e 2 linhas em Santa Maria/RS),  sendo 7 (sete) linhas com internet móvel 4G, abrangendo os serviços de roaming nacional e internacional, uma vez que a impugnação ao Edital foi encaminhada dentro do prazo previsto no instrumento convocatório, recebida por email no dia 30/08/2017, às 16:32.
ESCLARECIMENTOS AOS FATOS:
Item 01 – Esclarecimento quanto ao prazo para assinatura do Contrato.

O prazo atualmente definido pelo CRN-2 para assinatura dos Contratos provenientes de Licitação é de 10 (dez) dias após a homologação da Licitação pela autoridade competente, homologação esta que se dá no dia útil subsequente ao da adjudicação do objeto da licitação à empresa vencedora.
Portanto o prazo solicitado pela impugnante já é atendido pelo CRN-2, uma vez que as propostas de preços também possuem um prazo de validade de até 60 (sessenta) dias, conforme disposto na letra “f”, item 8.2 do Edital Pregão Presencial nº 02/2017. 
Item 02 – Esclarecimento quanto à cobertura da tecnologia 4G.

Entendemos que nas localidades onde não houver cobertura da tecnologia 4G será aceita a tecnologia 3G, sendo ambas em conformidade com a regulamentação da Anatel.
Item 03 – Cotação do serviço de caixa postal incompatível com o método de tarifação.

A estimativa de tráfego do serviço de caixa postal foi estabelecida de acordo com as propostas de preços enviadas pelas empresas de telefonia móvel.

Desta forma, indefiro a impugnação deste item.
Item 04 – Exigência de amostra preliminarmente à adjudicação do objeto. Desnecessidade.
Não há qualquer indicação de marca de aparelhos constante no Edital Pregão Presencial nº 02/2017, somente especificações mínimas exigidas que deverão ser obedecidas integralmente, assim como as obrigações da empresa contratada.

Desta forma, indefiro a impugnação deste item.
Item 05 – Ausência de responsabilidade da contratada pela assistência técnica aos equipamentos.

Esclarecemos que como bem explicado no edital, os aparelhos serão fornecidos pela contratada em regime de comodato, que significa empréstimo gratuito de coisa não fungível, conforme definição do artigo 579 do Código Civil, de modo que o usuário apenas possui a fruição temporária do aparelho, devendo retornar a empresa licitante ao final do contrato. Desta forma julgo improcedente à impugnação, pois não pode o CRN-2 se responsabilizar por tomar iniciativas junto aos fabricantes dos aparelhos dos quais não é proprietário de direito.
Desta forma, indefiro a impugnação deste item.
Item 06 – Especificação dos aparelhos solicitados. Impossibilidade de atendimento das especificações dos aparelhos exigidas por parte de todas as operadoras.
As especificações dos aparelhos foram estabelecidas pela oportunidade de conveniência do CRN-2.
Esclarecemos que as especificações definidas no item 6.1 do Termo de Referência tratam-se de aspectos técnicos meramente mínimos e referenciais, podendo ser oferecidos modelos de categoria similar ou superiores, não se tratando, assim, de direcionamento a modelo de celular específico como alegado pela impugnante.

Desta forma, indefiro a impugnação deste item.

Item 07 – Esclarecimento acerca do serviço de intragrupo.
O serviço de intragrupo descrito na estimativa de tráfego, contempla as ligações locais, tipo VC1, entre todas as linhas pertencentes do CRN-2.

Item 08 – Esclarecimento quanto serviço (pacote) de dados.

Os pacotes de dados, objeto do Edital Pregão Presencial nº 02/2017 deverão contemplar o acesso ilimitado à internet, sem qualquer redução de velocidade de conexão com a continuidade dos serviços e sem qualquer cobrança de custo adicional ao CRN-2.
Item 09 – Prazo exíguo para entrega dos aparelhos e início da prestação do serviço.

O prazo foi estabelecido pela oportunidade de conveniência do CRN-2.

Desta forma, indefiro a impugnação deste item.
Item 10 – Esclarecimento quanto ao serviço de roaming nacional.
Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações do Edital Pregão Presencial nº 02/2017 e obrigações da empresa contratada, da forma em que não ocasione nenhuma restrição nos serviços prestados ao CRN-2.

Item 11 – Esclarecimento quanto ao objeto licitado.
Este item deverá ser atendido nas renovações de contrato, quando deverão ser trocados os aparelhos por novos equipamentos.
Item 12 – Esclarecimento quanto à reparação de aparelhos. Ausência de backup do edital.
Entendemos improcedente à impugnação uma vez que as empresas de telefonia móvel atendem à esta solicitação sem restrição e qualquer custo adicional.
Item 13 – Esclarecimento quanto ao reembolso pelo valor da nota fiscal.
Improcedente à impugnação. O valor do aparelho deverá ser compatível com o preço de mercado.
Item 14 – Prazo exíguo para atendimento das solicitações de serviços.

O prazo foi estabelecido pela oportunidade de conveniência do CRN-2. 
Desta forma, indefiro a impugnação deste item.
Item 15 – Responsabilidades nos casos de perda, roubo, ou furto de equipamentos. Imputação integral à contratante. Esclarecimento quanto ao reembolso pelo valor da nota fiscal.

Entendemos improcedente à impugnação uma vez que estes custos deverão estar previstos na composição variável de custos ofertados pela licitante.
Ìtem 16 – Esclarecimento acerca da substituição dos aparelhos em virtude de evoluções tecnológicas.
A empresa contratada deverá proceder à substituição de todos os aparelhos, após 1 (hum) ano de contrato nas prorrogações contratuais e, sempre que houver avanços tecnológicos que inviabilizem o uso do aparelhos fornecidos, sempre de acordo com as especificações mínimas exigidas no Edital Pregão Presencial nº 02/2017.

DECISÃO: Considerando os fatos e razões expostas e esclarecidas, a Pregoeira, em estrita consonância com a Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, decide acolher a presente impugnação, pela tempestividade de que se destina e, no mérito, dar-lhe provimento parcial na forma descrita neste relatório.

Fica mantida a abertura da data prevista para o dia 04/09/2017, às 9h, conforme inicialmente previsto no instrumento convocatório.

A íntegra da análise e impugnação da empresa Telefônica Brasil S/A encontra-se disponíveis no portal www.crn2.org.br, link transparência, sublink licitações.

Porto Alegre, 31 de agosto de 2017.

Magali Krindges
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